
 

 
 

 

São Roque, 09 de junho de 2022. 

 

 

Resposta ao Requerimento nº 139/2022, Sr. Clovis Antonio Ocuma (Clovis da Farmácia) 

 

 

O Departamento de Educação e Cultura esclarece as questões apresentadas no Requerimento 139 

de 18 de maio de 2022, conforme segue: 

1. Sim.  

 Na Educação Infantil: 

Na data de 10/06/2022 serão ofertadas para atribuição aulas de uma sala na CMEI São João Novo. 

Na data de hoje (09/06/2022) foi encaminhado pedido de contratação para uma sala na EMEI 

Euclides Costa Filho.  

 No Ensino Fundamental II: 

 Serão ofertadas para atribuição na data de 10/06/2022: 

Aulas de Informática:  EMEF Maria Aparecida de Oliveira Ribeiro (08 aulas), EMEF Euclides de 

Oliveira (02 aulas), EMEF Roque Verani (08 aulas), EMEF Dr. Rabindranath Tagore dos Santos (20 

aulas - serão ofertadas para contratação até o ingresso de professor efetivo do concurso), EMEF 

Joaquim da Silveira Santos (22 aulas); 

Aulas de Inglês: EMEF Tibério Justo da Silva (20 aulas - serão ofertadas para contratação até o 

ingresso de professor efetivo do concurso), EMEF Tibério Justo da Silva (13 aulas do regular e 

integral), EMEF Dr. Rabindranath Tagore dos Santos (04 aulas integral), EMEF Sônia Maria Abreu 

Ghilardi (02 aulas), EMEF Euclides de Oliveira (03 aulas); 

Aulas de Geografia: EMEF Maria Aparecida de Oliveira Ribeiro (21 aulas referentes a licença 

médica de professor efetivo); 

Aulas de Ciências: EMEF Euclides de Oliveira (03 aulas), EMEF Tetsu Chinone (04 aulas), EMEF 

Carmem Lúcia Blanco Carvalho de Britto (24 aulas referentes a licença médica de professor), EMEF 

Maria Aparecida de Oliveira Ribeiro (12 aulas referentes a licença médica de professor com sede 

na EMEF Carmem Lúcia Blanco Carvalho de Britto); 

Aulas de Matemática: EMEF Tibério Justo da Silva (12 aulas - serão ofertadas na atribuição de 

10/06 para contratação até o ingresso de professor efetivo do concurso); 



 

 
 

Aulas de Educação Física: EMEF Tetsu Chinone (19 aulas referentes a titular afastado para 

reabilitação ocupacional), CMEI Rosalina Villaça Salvetti (06 aulas referentes a titular afastado para 

reabilitação ocupacional com sede na EMEF Tetsu Chinone), EMEIF Benedito dos Santos Rocha (02 

aulas referentes a titular afastado devido à recusa em receber o ciclo de imunização contra o 

COVID-19), EMEF Tetsu Chinone (08 aulas do integral referentes a titular afastado devido à recusa 

em receber o ciclo de imunização contra o COVID-19), EMEI Aparecida Leite Dias (04 aulas – 

referentes a licença médica de professor); 

Aulas de Língua Portuguesa: 20 aulas (serão ofertadas para contratação até o ingresso de professor 

efetivo do concurso); 

Aulas de Arte: EMEF Tibério Justo da Silva (04 aulas); EMEF Sônia Maria Abreu Ghilardi (04 aulas 

referentes a titular afastado).  

2. Respondido no item 1. 

3. Respondido no item 1.  

4. Todas as aulas disponíveis são ofertadas inicialmente aos professores efetivos da rede pública 

municipal e, a posteriori, caso não haja interesse dos docentes efetivos, tais aulas são 

disponibilizadas mediante contratação via processo seletivo.  

5. Houve atraso na entrega de Diários de Classe haja vista que os mesmos devem seguir um padrão 

pré-estabelecido e este teve modificações. Portanto, antes de serem enviados para a gráfica, foram 

avaliados, revisados e encaminhados para os trâmites necessários à confecção, englobando um 

tempo um pouco maior do que o esperado para a finalização dos procedimentos de compra.  

6. Todos os diários de classe foram entregues às escolas que solicitaram nos primeiros dias do mês 

de maio, haja vista que algumas Unidades Escolares adquiriram estes materiais com verba do 

Governo Federal PDDE – Básico que, dentre as possibilidades de utilização do recurso, há a 

viabilidade de aquisição de produtos, bens e serviços, englobando também material escolar e de 

escritório, assim como materiais pedagógicos.   

7. Não há outros itens necessários à prática pedagógica. Quando as escolas necessitam de giz, 

material de escritório, tonner ou outros itens, podem solicitar ao Departamento de Educação e 

Cultura, ao Departamento de Informática ou, podem ainda, utilizar as verbas do Governo Federal 

via Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), cuja gestão dos recursos fica a encargo do Conselho 

de APM e do gestor da Unidade Escolar para aquisição de bens, produtos e serviços, mediante cada 

especificidade apresentada. O PDDE abrange diversos programas, como o Programa Escola 

Conectada, que viabiliza internet de Banda Larga nas Unidades Escolares, bem como materiais e 

equipamentos de informática; PDDE Básico, que permite a aquisição de bens, produtos e serviços 

necessários à cada Unidade escolar nos mais diversos setores; PDDE Emergencial, que permite a 

aquisição de bens, produtos e serviços necessários à prevenção e combate da COVID-19; Programa 

Escola Acessível, que disponibiliza bens, produtos e serviços para aprimorar a acessibilidade dos 

membros da comunidade escolar; Programa Atleta na Escola, que existia há algum tempo atrás e 

permitia a compra de produtos voltados à atividade física e esportes na escola, além de vários 



 

 
 

outros programas advindos do PDDE. Para mais informações, é possível acessar os manuais do 

PDDE no portal https://www.fnde.gov.br/index.php/programas/pdde/area-para-

gestores/manuais-e-orientacoes-pdde. 

As escolas também contam com o Dinheiro Direto na Escola (DDE), uma verba pública municipal 

que também permite a aquisição de bens, produtos e serviços, com os mesmos moldes do PDDE, 

em consonância com o Decreto 9.722/2021, disponível em 

https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9722-2021, e Circular 

Normativa nº 04/2022.  

8. Questão já respondida no item 7. 

9. Atualmente, a rede pública municipal conta com 12 (doze) professores efetivos do Atendimento 

Educacional Especializado, que atendem a agrupamentos de Unidades Escolares nos períodos 

manhã e tarde. Todos os docentes ingressam com a jornada básica de 20 horas semanais e ainda 

têm a possibilidade de terem aulas a eles atribuídas em Carga Suplementar quando há excedente 

de aulas em alguma Unidade Escolar.  

10. Tivemos dois professores ingressantes que solicitaram sua exoneração e as duas vagas já foram 

preenchidas, mediante nova convocação. Tais ingressos ocorreram nos dias 01/06 e 03/06, 

respectivamente à ordem de classificação de cada um dos dois convocados. Além disso, duas 

professoras do AEE desistiram de algumas aulas que tinham atribuídas em carga suplementar para 

assumir outros cargos do Processo Seletivo, mediante contrato, ficando com o cargo de AEE de 

jornada de 20 horas semanais como efetivo e outro cargo como contratado. Tais aulas serão 

novamente ofertadas aos demais professores do AEE da rede pública municipal, podendo ser 

atribuído a quem tiver interesse, como Carga Suplementar. Atualmente temos um professor 

convocado e outro cargo a ser convocado.  

11. Sim. Há um cargo a ingressar e outro a ser convocado, pois atualmente temos um polo 

englobando as Unidades Escolares EMEF Dr. Rabindranath Tagore dos Santos, EMEIF Antonio 

Cavaglieri e EMEIF Rutte Rodrigues de Carvalho sem professor do AEE. 

12. Respondido no item 11.  

13. Respondido no item 11.   

14. As aulas excedentes são ofertadas aos ingressantes do concurso ou como Carga Suplementar 

de trabalho, podendo o docente efetivo ter 20 horas de sua jornada e mais 16 aulas em carga 

suplementar, atingindo até 36 horas/aula semanais, conforme prevê a Lei Municipal nº 

3.680/2011.  

15. As coordenadoras pedagógicas de cada Unidade Escolar do polo constituído pela EMEF 

Rabindranath Tagore dos Santos, EMEIF Antonio Cavglieri e EMEIF Rutte Rodrigues de Carvalho 

têm auxiliado os docentes das Unidades Escolares, visto que cabe aos professores as adequações 

curriculares necessárias aos alunos público-alvo do AEE. Além disso, os alunos deste polo contam 

https://www.fnde.gov.br/index.php/programas/pdde/area-para-gestores/manuais-e-orientacoes-pdde
https://www.fnde.gov.br/index.php/programas/pdde/area-para-gestores/manuais-e-orientacoes-pdde
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9722-2021


 

 
 

com estagiários, que têm dado suporte mediante indicações das coordenadoras pedagógicas e dos 

docentes.  

16. Sim. Todos os professores do Atendimento Educacional Especializado passaram por formação 

e capacitação para atuação com os alunos nas Unidades Escolares. Além disso, a supervisora 

responsável pelo AEE realiza reuniões frequentes com as professoras do Atendimento Educacional 

Especializado, visando à formação e ao acompanhamento do trabalho desenvolvido. Estagiários e 

auxiliares de educação básica contratados mediante processo seletivo para acompanhamento do 

público-alvo do AEE receberão formação específica no mês de julho.  

17. Respondido no item 15.  

18. São várias as atribuições do coordenador pedagógico, em consonância com a Lei Municipal nº 

3.680/2011, Anexo VIII, Súmula de Atribuições dos Cargos, páginas 27 e 28, Cargo Coordenador 

Pedagógico de Educação Básica. Dentre as atribuições, pode-se elencar que é tarefa deste cargo: 

 

I - Coordenar pedagógico-administrativamente e orientar o planejamento 
pedagógico e a eficácia da sua execução nas unidades escolares. 
II - Propiciar condições para a participação efetiva de todo o corpo 
docente em torno dos objetivos educacionais da Unidade Escolar.  
III - Participar da elaboração do plano escolar coordenando as atividades 
de planejamento quanto aos aspectos curriculares, acompanhando e 
avaliando o desenvolvimento da programação do currículo;  
IV - Participar da definição de propostas de articulação das diferentes 
áreas do conhecimento, visando a integração e superando a 
fragmentação. 
V - Elaborar a programação das atividades de sua área de atuação, 
assegurando a articulação com as demais programações de apoio 
educacional.  
VI - Avaliar os resultados do ensino no âmbito das Unidades Escolares, 
propondo reformulação quanto for o caso e prestar assistência técnico-
pedagógica aos professores, visando assegurar a eficiência e a eficácia do 
desempenho dos mesmos, para a melhoria da qualidade do ensino. 
VII - Participar da organização das reuniões semanais do trabalho 
pedagógico coletivo. 
VIII - Garantir os registros do processo pedagógico coerentes com a linha 
de ação adotada no Projeto Educativo. 
IX- Assessorar a direção da escola, especificamente quanto às decisões 
relativas às matrículas, transferências, agrupamento de alunos, 
organização de horários de aulas, calendário escolar e utilização dos 
recursos didáticos. 
X- Participar das reuniões do conselho de escola, interpretando a 
organização didática da escola para a comunidade. 
XI - Outras atribuições previstas em Decreto Municipal. 

 



 

 
 

Portanto, as formações realizadas no Departamento de Educação e destinadas aos Coordenadores 

Pedagógicos têm por finalidade que os mesmos atuem como multiplicadores dos assuntos 

abordados, utilizando, para tal, os momentos de reuniões de HTPC (Horário de Trabalho 

Pedagógico Coletivo). Além disso, em parceria com diversas instituições, o Departamento de 

Educação oferta vários cursos gratuitos aos quais os docentes têm acesso em plataformas 

específicas, tais como PMANE (Programa Meio Ambiente nas Escolas), CPFL, Escola Digital, e-MEC, 

AVA-MEC, entre outras. Além dos cursos, o Departamento de Educação e Cultura desenvolve 

projetos em parceria com estas e outras instituições, atendendo o previsto na BNCC (Base Nacional 

Comum Curricular). 

19.  Todas as quartas-feiras no período da tarde os supervisores escolares se reúnem no 

Departamento de Educação e Cultura com o objetivo de compartilhar conhecimentos e dúvidas, 

definir a necessidade de normativas sobre alguma questão específica, verificar as demandas 

necessárias àquela semana e definir as ações de acompanhamento às Unidades Escolares. Além 

disso, mensalmente são definidos dias e horários de visitas às U.E.’s em cronograma específico. 

Atas de reunião e planos de trabalho a seguir.  

  

20. Os gestores receberam formação sobre Escuta Qualificada e Escuta Especializada em parceria 

com o CMAS (Conselho Municipal de Assistência Social) e com o Conselho Tutelar, com o objetivo 

de esclarecer dúvidas e orientar os mesmos no atendimento de alunos que reportem algum tipo 

de abuso ou violência. Os gestores podem, ainda, realizar encaminhamento do aluno para 

avaliação psicológica diretamente ao Posto de Saúde Mental – Saúde da Criança e do Adolescente, 

no Posto Central, próximo à rodoviária. Mediante as devolutivas dos especialistas em saúde mental 

aos pais e familiares dos alunos ou à Unidade Escolar, toda a escola passa a adequar suas ações às 

necessidades da criança e do adolescente.  

21. Respondido no item 19.  

 

O Departamento de Educação e Cultura atua no município com o objetivo de atender as demandas 

ofertando ensino público de qualidade. Todas as ações desenvolvidas por este departamento 

ocorrem de forma transparente e dinâmica, sempre em consonância com a legislação vigente. 

Aproveitamos o ensejo para remeter nossos mais sinceros votos de estima e consideração a esta 

Casa de Leis.  
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